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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

PORTARIA Nº 19/2023/SEMUC/GAB

 A Secretária Municipal de Comunicação da Prefeitu-
ra Municipal de Boa Vista – RR, no uso de suas atribuições 
legais;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar a servidora de cargo comissio-
nado, RAILANY ALVES SOUZA, Assessora de Imprensa 2, 
matrícula nº 851.159, como fi scal responsável pelo Contrato 
Administrativo nº 052/2023-SEMUC, referente ao processo 
nº 15460/2023-SEMUC.

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogada as disposições em contrá-
rio.

 Secretaria Municipal de Comunicação, em 03 de 
agosto de 2023.

 Certifi que-se;
 Publique-se;
 Cumpra-se.

Ana Maria Florêncio Campos
Secretária Municipal de Comunicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo Nº 14246/2022- SEMUC
 Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 510/2022-SEMUC
 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
Nº 510/2022-SEMUC, por 12 (doze) meses, a partir de 9 de 
agosto de 2023.
 Unidade Orçamentária: 021401, Funcional Pro-
gramática: 04 131 0065 2.232, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00, Fonte de Recursos: Próprio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE COMU-
NICAÇÃO
 CONTRATADA:  LOCALEVE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
LTDA
 Data de Assinatura: 02 de agosto de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

PORTARIA Nº 043/2023/SMST/CAPP                                
 
 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar os servidores ELIZÊNIO GUIMA-
RÃES PEREIRA, matrícula: 846660, e ALCIMIR ARAUJO DO 
NASCIMENTO SOBRINHO, matrícula: 27011, como fi scais 
do Contrato nº 388/2023/SMST referente ao Processo nº 
003834/2023/SMST, que tem como objeto CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLUINDO FORNECIMEN-
TO DE PEÇAS NOVAS E DE PRIMEIRO USO QUE ATENDAM 
ÀS RECOMENDAÇÕES DOS FABRICANTES, PARA A FROTA DE 
VEÍCULOS PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE SE-
GURANÇA URBANA E TRÂNSITO - SMST..

 Art. 2º Esta portaria tem efeito a contar da assinatu-
ra do contrato.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista, 03 de Agosto de 2023.

Jullyerre Pablo Lima da Silva
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

PORTARIA Nº 44/2023/CAPP/SMST                         
 
 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor NEY TACIO DUARTE 
BRITO - MAT. 27216, como fi scais do Contrato nº 371/2023/
SMST, referente ao Processo n° 018822/2023/SMST, que tem 
como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE CURSO PRESENCIAL E ONLINE, COM CARGA HORÁRIA 
DE 64 HORAS/AULA, PARA ATUALIZAÇÃO DOS AGENTES DE 
TRÂNSITO, CONFORME PORTARIA SENATRAN N.° 966, DE 25 
DE JULHO DE 2022.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito a contar da assina-
tura.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista, 04 de Agosto de 2023.

Assinatura Eletrônica
Jullyerre Pablo Lima da Silva

Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

PORTARIA Nº. 163 - SMST, DE 01 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a designação de Comissão de 
Avaliação para Progressão Funcional dos 
Guardas Civis Municipais”.

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, usando de suas atribuições legais e,

 Considerando a Lei nº 1012 de 27 de dezembro de 
2007 (Plano de Carreira da Guarda Municipal de Boa Vista) 
c/c o Decreto n° 178/E, de 28 de novembro de 2017 (Apro-
va o Regulamento do Sistema de Avaliação de Desempenho 
para Efeito do Estágio Probatório, Progressão Funcional, e 
Promoção da Guarda Civil Municipal, e da outras providên-
cias); 

 Considerando a necessidade de garantir transpa-
rência, legitimidade e celeridade nos trabalhos a serem re-
alizados;

 RESOLVE:

 Art. 1º- Designar os servidores pertencentes ao qua-
dro da Superintendência da Guarda Civil Municipal, abaixo 
relacionados para comporem a Comissão de Avaliação para 
Progressão Funcional dos Guardas Civis Municipais, com a 
seguinte composição: 

 I – Jeferson de Almeida Silva (Superintendente) – 
Presidente;

 II – Ezequiel Ferreira da Silva (Inspetor Geral) – Vi-
ce-Presidente;

 III – Cheynne Pontes Miranda (Inspetor de área) – 
Secretário;

 IV – Abraão Bezerra de Oliveira (Inspetor) – 1° Mem-


